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A
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SAO PAULO

SUBSTITUTIVO N" 01 AO PROJETO DE LEI N" 75/2021
fik auioríii da Comltíâo de Caniiituivio, Jaativa e Redm-àa)

DISPÕE SOBRE O 1'AOAMENTO DE DESPESAS DE TRANSPORFE PARA ESTUDANTES
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE GARÇA F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prcfcíl» do MiiMÍi-ipio de Carva. Eiiado de São Paulo, no uso de
iuai atribuii^ôcü, (iiz saber qiie a Câmum Municipal aprovou e ele suociuru e promulipi a segiiioie lei
compicincniar;

Arf. I* Picn li Piiiler Executivo nulolizaJn u elcluar o paganienln
integral das despesas de transpurle de até -00 (duzentos) estiubnles tki ensino técnico, cumulado ou
nSo com ensino médio, bem como do ensino superior, nus scguíniei termos:

I - !5Ü (cento V cínipivota) alunos da ETEC "Monsenhor Antônio Magliano"e ETEC "Deputado Paulo
Omellas Carvalho de Burros';

II • 50 (cint(ucnto) alunos universitários que estejam matriculados junto ã EATEC "Deputado Júlio
.luJinbo Marcondes de Moiua". uu em instituições de ensino superior sediadas nos cidades de Morflia
ou Bauru.

Aft, 2* Caberá ao ahioo comprovar, para coDcuasão do bcoellvio üc
que trata esta lei. o vumpnmenio dos seguintes requisitos:

I - estar dei idnmente mnlricuindo cm uma dar instiiuicõei de ensino o que se referem os incisos I cll
do atligo 1' desta lei;

II • possuir renda familiar 'percapiiit "de até um salário mínimo vigenle íwiperiodo de insiTÍvão para
0 boDeflcki;

III - residir no numiópio de Can;a e. no coso a que se tcicie o inciso 1 do atligo 1' desta lei. a mais de
2.0t>0 (dois mil) metros ds oniibüc escolar pretendida.

Art. y O periodu de mserição poro o benetlciu será lutado era
neBttlAinetitir, devendo ser exigido, neste ato, a seguinte documenlaçáo dos alunos:

1 - comprovante de renda de todos ims mtcgrantrs da família;

II - dcclancão cm que eonsic. lob as punas da lei, eventuais membros da Gunilia qoc jà estejam em
idode laborei, mas que náo estejam trabalhando;

III - comprovante de endereço atual, cm cuntc dos pais ou responsável legal.

Parágrafo único. A volieitavio Jo beneficio sempre oconciã
anualmente, não Kndo gnranllda sua concessão durante a integnüiiade do curso em que esteja
matriculado. Isce o número limitado de vagas.

ArL 4' Devcfú o ahma comprovar irequáncia miniina, por birnesDu,
de 1)5% (riovetila i- eineu por eentu] ái aulas, sob pena de pcida do benefieiü.

Ari. S* Sem prejuízo do benefkio de qiK trata o art 1* deda fcn,
pnderá o Executivo, de atxtrdo mm 'iua dispnnibilíil-ulB financeira e on;ameniJiria, cxinlralar Mrviçns

CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SAO PAULO

de Iraiisporlu para esluiloiites ile nirel superior e médio profissionalizante. Riidentes nc imuricipio de
Garço, mas msiríeulados cm estabelecimentos de ensino serliodos cm Mnrllia ou Bauru, subsidiando o
seu pagurucnlo ale o (imite dc 70% («clenia por conto) ilo valor do transporte.

I' O subsidio de que trata csle artigo cessará à medida que sejam
criados cursos dc igual naCuieza nu territúiiu gaixciisc, desde que devidamente ixxoohecidos pelos
órgãos do educação.

g 2* Eurá jiis Uü subsidio de que Imia este artigo, inJependeiils-inenle du
existência de curso da mesma milurezn n.t eidndc de Garça, o estudante que comprovar ler sido
contemplado com boisu de esmdo era estabeleeimealo de ensino de nivel supeiior localizado uns
cidades dc Marilia ou Bauru.

§ 3* O bIumo que não se cnqtudiar no dispusiu neste artigo poderá se
utilizar dos serviços de transporte colelit o, desde que hnja vngn nu ônibus e arque com o pagamento
iniegrui do transporte.

Art. 6* O Poder Executivo e.spcdirn normas regulamentam
oecesséfias á execução tio diaposto nesta Lei.

Art 7* .As despesas decorrentes desta Lei cotnaüo por conta de
dotações oivamentúiiat próprios, lupU-mcntadas ae uceenório.

Art. S* Cttu Lcientiarãcffi vigor a partir de Oi de janeiro du 2022.

ArL 9" Fícuin revogadas as disposições era cunlrúrio, especialmente:

I - Lei n* 1-lOú. de 25 de março de 1971:

fl • Lei n' 1.430. de 06 de inoio de 1973;

fn-Lcin«2J31,de IS desçUmbtudc 1988;

IV • Lei II'2.573. de 19dc»:terabn>de 1990:

V - Ui n* 3.138, de 06 dc feveroitu de 1997;

VI - Lei n' 3J16, de 26 de abril de 1999;

Vlt- Lei n* 3.838, de 11 de março de 2005:

Vm - Lei tf 3.849, de 12 dc abril de 2005;

IX - Lei n' 4.084, dc 02 dc maio dc 2007;

Garça/SP. 07 de dezembro de 2021.

Uunleiple 4* Oarça - Eitad» d« 5Ao PkiI»
Mww^srcaap.0ov.br I vnvw.ImpremanAclatniunlcipiiIzoin.lir/iHica

Ottfto OAelaIwsinads digHilMant» contortiaWP n'2200-2. d* 2OO1,0arBntincio aulanikldad*, vaOdailaJutfdlcsa feitogiidada.

WurOcIplo e* Garça - Eatnda da SSo Pado

iir«M0«rca.sB.0Ov0t I www.lniprcntMnc:dRunK)eiS.cam.br/0arca

Olirto Oticiiii acainado di^lalmanta conforma MPn* 2200-2 da 20(11, garantindo autandcldada, validada jurídica a iatagrldaila.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SAO PAUl.O

Rodrigo Gutiemai F Tenente Abneida
Presídonrc Fobínho Polisitisnl Mumbn»

Membiu

Mi»ldtied«Oar;>-Etlbdad* SfePeuis
wwur«*n:e4M)»vArI vnm.imorentaolIceknunícipaUoin.lH/genca

DUrtoOaeU uilneda digitebnenta eonformi MPn* 2200-2. d» 2001. enn*nde euUnlicfdMte. validad* patdka •Megridede.
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A
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÂO PAULO

C;OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JU^ÇA E REDAÇÃO
REUAÇ.ÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N* 7S/202J. PARECER N' I54/2U2I

Dc acordo com o vencido na 42' Seisõo Ordinário, rcolizoda cm 13 dc dezembro de 2U2I,
ofeiccemos ou Projeto dc Lei n* 75/2021, de uutoriu do Prefeito, a seguinte leduifão final;

-O/SPÕf SOBRE O BAGaMENTO DE DESPESAS DE TRANSPORTE PARA ESTUDANTES RESIDENTES NO
município de garça £ DÁ OUTRAS PRííI7i>ÉArC//tS'

O Prefeita ào Kittnicipio le Garça, Estado dc São Paafa. rto i
ftz7 saber que a Ciiinota Municipal apravou e ele sanciona e proniulga a jcguinie lei:

I de suas atribuições.

Ari. /* fica u Poder EvccWífo atiurisaJo a ejentar o paxanter-to àtlegral das
despesít.^ de P^tnsptiOe de até HítO (dusenlns) estudantis^ da ensistit (écaicsi. Ltintukida nu iiãa cnai aisi/ui mÁtin, hem
com» dn eniíiui superiar. incs segaíuit.' trrmiss:

I • 150 fcmui e cht^Murital alutuss ila ETEC ''Monsim/mr .ínlieda ífaglii
Carvvdiio de Beurrss

■ ETEC "^DeputaJn Paalo tlrtteüas

U - 50 (cinqüenta) abaos unirtriUários que aiejani niahietiladoj junto á FATEC 'Deputado Jiilio JuUnho Marcondes
tie Moura", cuem inslUuiçáes de ensino superitirsediadas ims cidatles deMaiilia ou Bentru.

-Ist, 2' Cuáeiif do aluno comprovar, pana concessão do benGÍC'" de que trata esto lei, o

cumprimento dos seguintes requisitas:

í • estar deviJunUente uuxtiivHlc^o em uma das òcsrititiçnés Jt: tnsimi a que se nferesn i
lei:

l c li dn artigti UiJe.etu

n ■ possuir rendaJantSior "per capílu " de taè ttm salário mirtimo vi^mt noperiotio de iivciiçSopara o beneJUio;

III- residir no mumciptode Garça e. no caso a que se rt^ere o inciso Ido lUiigo / 'desta lei. o etuá de Í.VW (iliiis mil)
mcooj ífa unidade iMolarpiTtendidu

Art J' O período de r>umVãv paiu o beneficia será fixado em regulamento,
devendo ser c.dgido. teste u/o. a seguinte dveumtuttaçiío tUss ahutos:

! ■ cnmprnvuntu de rmtda tU aidns as íMegnintes dafuntilia:

U - dedartufito tun que rvnsie. sob as peiiict da lei. etvniuaã Hietmhna da/amUia queJá estejam em idade laborai, mas
que não estejam traballiaade;

III - comprovanlc de endereço oatal. cm nome dos pais oit respontáwl legal.

Parágrafo àstUo. A soUcHação do benefitAo sempre ocorixiã anualmenle, não sendo
ganuttida sua cnitcessllii durante a Iniegiulidade dii cvisn em que areja mutriculaJo. face o númari líntiladnde n/ji/u«.

An. 4'DewrCt n aluiiti cumprucitrfreqüência rubdnut. piT blmesbe. de 95% (rtitveuoj
e cinco piir criitiií il* uulus. .vitb pena deperda do henejlcio.

ArL 5'Sem piejuito do beneficio de que trata o un. rUIesta lei. poderá o Executivo.
de ticctío com lua disponibilidadefinanceira e orçantentárin, too/ínfacje/vi^-oí de/íunjpoiTcpow estudantes de nive!

Kuu Rarão do Riu Rfiinco, 127/131, Centro, Garva/SP, CEP 17.400-082
Tefelóne/Fai; (14) 347í-íl9.5(i /114) 347|.J3I)H-CNPJ49.XK7.532/t«mi4<l

Site: www.garca.sp.lcg.br/cmaii: ciutiara|í^enigarea.sp.gov.br

Ifcjnicfpío de Qerçe — Estado de SÃe Paub

www.saicaap.sov.brl www.imprensMfcíeimimlcipeLcom.br/parca

DêiRO Oficid assinado dIpitaliDsnte conbnee MP n* 2.2nO-2. de 2001, pwaRtindo autenticidade. vMdode jurídica e integridade.

A
Terca-teln, 14 de dezembro de 2021

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GARÇA

Conforme Lei Municipal n* 4.931, de 02 de Julho de 2014

AnoVniEeitAoiMDGS PáglnaSAdeE?

JÜ
CÂMAR/V MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

superiur e mèdin pmfioiiiutaliznnie. nesiileitins nn miuiicipio de (nirçu, miit maoicvlarius em estabeJecimente» de
0irih<> .«oAiii/ru em AlaiHia im fiuriru. svA'ldíaiii/ii ateu /Nigrnrren/i/u(|i o limite de 70% (naeiila pnr centn) i/ii valarilu
truwparxc.

a I' O .«Attrfio de fue tratn esir ariigit catsarn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ ! medido que xejtun eriado.t curmt de
tgtsi/do/urt^a ao Itmliiiio snrceare. desdv que devvinmenie retonhecidas peht ó/;pic>) de edumçilo.

a Í"Faráius do suAiidro rfe <7ue (rUAi esteaAigo. inde;pendieri/e/aBn/r de Mia/tmiir de
curso tia mesma natureza na cidade de Gai\-a, o rr/urfun/e iTUr romptotur/er rido contemplado com balsa de estuda
em estabelecimento de ensino de niveisuperior localizada nas cidades de Manlia ou Bauru.

§ 5'0 tdum» que itõu ,re ettquadrar >ui diiposui neite artigtt pttjerà se titilizur dns
mnicm de transpniie iideWvii, derde que htija vagunn rmibti'e arqtie num n pagumenlu bttegnti du lntn.'piiita.

do disposto uesui Lei.
Art é' O Poder Emutivo e:qniriirá nomitts reguliunenlaivs nerexni/iru á uxeeuçAo

•  l/t 7° .11 despesta Jecurrentes desta lei correrão por conta de dotações
oiyamentàrias próprias, suplementadas se m-eesorto.

Ari. F Esta Lei earuni on vign-u partir de 01 de Janeini de 7022.

Art fTFicam ravogadas as Jiipntlçõiis em cimirárvi. especiabiuitte:

l-Lein" 1.3(19, de25demetrçade 1971:

U - Let H' 1.420, dt 06 de maio de 1973;

m-Isdn'2.i3l, de IS tU setembro de tüSS:

IV-Lei n' 2.573. de 19 detaeinbm de 1990:

V• Ltin°3.l3ll, de IXS dtjevmxirrt de 1997;

VI ■  Lei n" 3-316. de 2ii de abril de 1999;

VB- Lei n'3.S3ll. de U demortjo de 2005;

VIU - Lei n'3.M9. de 12 dc abril dc 2005;

IX- Ui n' 4.094. r/e 02 de maio de 2007;"

Saiu das Coraisstuas, 14 de dezembio dc 2021.

Ruu Rai-Jo do Rio Rraiito, 127/131. Ccnlro, Garva/SP, CEP 17,400-082
Tfilcrt>n[yTnx:(l4)347l-IJ95il/(l4)347M3IiK-CNPJ 49.KK7.532/(IIHJIJII

Silo; www.gaa'a.!ip.lug.bT/ email: (.'ainiiiu^<.ingaivu.sp.guv.br

Muricipb de Oaita - Estado de SSe Pauto
wunKperca.aD.BOv.br lwww,lniprcnSMflc'Slniuflkip li .combr/parca

Olátto Oftciaf aaainado digltabnente conforme MP n* 2200*2 di 2001 parenUndo siaentleidada. validade Juridica e ibteBridade.
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ESTADO DE SAo PAULO

Rodrigo Cutierreii
Pa-údcali:

Fablnho Palisiniini

Membro

Tcnesic Almeida

Membro

Rua Rar^o do Rio Rranui, 127/131, Ccntru, Garvo/^. CEP I7.4W-082
Tel«roiie/Fnx:(l41 3471-fWSll / (Mi 347|.l3ns - CNPJ4'Jj(K7.532ArfKII-ífl

Site; \vH-w.garcii.<p.lug.br/ unuil: eamsmíyccstarta-rp.Hov.br

MUBicIpá da aat^t - Estuda da Sio Paub
MWMr.0arcede.OOv.brl wMrw.tmpicnseoficebnunlcipalcem.br/gBrca

Diedo OOcinl esaittado digttalmante corrfomia MP n* 2200-Z de 2001, çerantérde autantlclrteda, validadajieldka a letagridada.


